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透過行政長官二零一四年五月二十三日之批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條及第

二十八條規定，政府總部輔助部門散位合同第二職階勤雜人員張

少芳及呂嘉琪，獲重新訂立散位合同，為期一年，職級為第一職

階技術工人，薪俸點150點，自二零一四年七月一日起生效。

透過簽署人二零一四年五月二十八日之批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十六條第一及

第三款的規定，何葦瑩、黃天東及梅松林在政府總部輔助部門擔

任第一職階一等行政技術助理員之編制外合同，自二零一四年

八月三日起續期兩年。

透過簽署人二零一四年五月二十九日之批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十六條第一及

第三款的規定，黃嘉麗、黃善儀、梁家惠、馮惠珺及聶金豪在政

府總部輔助部門擔任第一職階一等行政技術助理員之編制外合

同，自二零一四年八月十六日起續期兩年。

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條第五款

及第二十八條第一款b）項的規定，袁麗娟在政府總部輔助部門

擔任第二職階勤雜人員的散位合同，自二零一四年七月一日起續

期一年。

應劉鴻武的請求，其在政府總部輔助部門擔任第二職階勤

雜人員的散位合同自二零一四年六月十七日起予以解除。

透過簽署人二零一四年六月五日之批示：

根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十七條第五款

及第二十八條第一款b）項的規定，楊飛鵬在政府總部輔助部門

擔任第一職階技術工人的散位合同，自二零一四年七月二日起續

期一年。

–––––––

二零一四年六月二十五日於行政長官辦公室

辦公室主任 譚俊榮

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 20/2014號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款（二）項

Por despachos de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 23 de 
Maio de 2014:

Cheong Sio Fong e Loi Ka Kei, auxiliares, 2.º escalão, assala-
riadas, dos SASG — celebrados novos contratos de assala-
riamento, pelo período de um ano, como operários qualifi-
cados, 1.º escalão, índice 150, nos termos dos artigos 27.º e 
28.º do ETAPM, em vigor, a partir de 1 de Julho de 2014.

Por despachos do signatário, de 28 de Maio de 2014:

Ho Wai Ieng, Wong Tin Tong e Mui Chong Lam — renovados 
os contratos além do quadro, pelo período de dois anos, 
como assistentes técnicos administrativos de 1.ª classe, 1.º 
escalão, nos SASG, nos termos do artigo 26.º, n.os 1 e 3, do 
ETAPM, em vigor, a partir de 3 de Agosto de 2014.

Por despachos do signatário, de 29 de Maio de 2014:

Huang Jiali, Wong Sin I, Leong Ka Wai, Fong Wai Kuan e Nip 
Kam Hou — renovados os contratos além do quadro, pelo 
período de dois anos, como assistentes técnicos adminis-
trativos de 1.ª classe, 1.º escalão, nos SASG, nos termos do 
artigo 26.º, n.os 1 e 3, do ETAPM, em vigor, a partir de 16 de 
Agosto de 2014.

Un Lai Kun — renovado o contrato de assalariamento, pelo 
período de um ano, como auxiliar, 2.º escalão, nos SASG, 
nos termos dos artigos 27.º, n.º 5, e 28.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, a partir de 1 de Julho de 2014.

Lao Hong Mou — rescindido, a seu pedido, o contrato de assa-
lariamento como auxiliar, 2.º escalão, nos SASG, a partir de 
17 de Junho de 2014.

Por despacho do signatário, de 5 de Junho de 2014:

Ieong Fei Pang — renovado o contrato de assalariamento, pelo 
período de um ano, como operário qualificado, 1.º escalão, 
nos SASG, nos termos dos artigos 27.º, n.º 5, e 28.º, n.º 1, da 
alínea b), do ETAPM, em vigor, a partir de 2 de Julho de 
2014.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 25 de Junho de 2014. 
— O Chefe do Gabinete, Alexis, Tam Chon Weng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA A ADMINISTRAÇÃO

E JUSTIÇA

Despacho da Secretária para a Administração 
e Justiça n.º 20/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
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及第七條，結合經第26/2011號行政命令修改的第120/2009號行

政命令第一款、第二款及第五款的規定，作出本批示：

轉授一切所需權力予民政總署管理委員會主席或其法定代

任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“天網資訊科技

（澳門）有限公司”簽署《購買SirsiDynix圖書館自動化軟體系

統之擴展模組合同》。

二零一四年六月二十三日

行政法務司司長 陳麗敏

第 21/2014號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款（二）項

及第七條，連同第26/2011號行政命令所修改的第120/2009號行

政命令第一款、第二款及第五款的規定，作出本批示：

轉授一切所需權力予民政總署管理委員會主席或其法定代

任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“澳門華龍電梯

廠有限公司”簽署《港澳碼頭行人天橋電扶梯更換工程合同》。

二零一四年六月二十三日

行政法務司司長  陳麗敏

第 22/2014號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款（二）項

及第七條，連同第26/2011號行政命令所修改的第120/2009號行

政命令第一款、第二款及第五款的規定，作出本批示：

轉授一切所需權力予民政總署管理委員會主席或其法定代

任人，以代表澳門特別行政區作為簽署人，與“長江建築有限公

mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 
5 da Ordem Executiva n.º 120/2009, com a nova redacção dada 
pela Ordem Executiva n.º 26/2011, a Secretária para a Admi-
nistração e Justiça manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Adminis-
tração do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, 
ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários para 
representar a Região Administrativa Especial de Macau, como 
outorgante, no contrato de «Aquisição do Sistema Automático 
de Bibliotecas — SirsiDynix», a celebrar com a «Agência Co-
mercial Netcraft (Macau), Limitada».

23 de Junho de 2014.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da 
Rosa Silva Chan.

Despacho da Secretária para a Administração 
e Justiça n.º 21/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 
5 da Ordem Executiva n.º 120/2009, com a nova redacção dada 
pela Ordem Executiva n.º 26/2011, a Secretária para a Admi-
nistração e Justiça manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Adminis-
tração do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, 
ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários para 
representar a Região Administrativa Especial de Macau, como 
outorgante, no contrato de «Obra de Substituição das escadas 
mecânicas da passagem superior para peões do Terminal 
Marítimo de Macau», a celebrar com a «Macau Hualong Fábrica 
de Elevadores Limitada».

23 de Junho de 2014.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da 
Rosa Silva Chan.

Despacho da Secretária para a Administração 
e Justiça n.º 22/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 
5 da Ordem Executiva n.º 120/2009, com a nova redacção dada 
pela Ordem Executiva n.º 26/2011, a Secretária para a Admi-
nistração e Justiça manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Adminis-
tração do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, 
ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários para 
representar a Região Administrativa Especial de Macau, como 




